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TERMO DE REFERÊNCIA
Manutenção de Carregadeira Maxloader

Município de Ernestina/RS
Secretaria Municipal de Obras
Data: 13 de fevereiro de 2026

1. OBJETO
Contratação da empresa EDM Mecânica e Autopeças Ltda ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.158.863/0001-48, com sede na Rua Aloncio de Camargo, nº 266, Bairro Integração, Passo Fundo/RS, para prestação de serviços de manutenção corretiva com fornecimento de peças na carregadeira Maxloader pertencente à Secretaria Municipal de Obras do Município de Ernestina/RS.

2. JUSTIFICATIVA
A carregadeira Maxloader é equipamento essencial para a execução de serviços públicos, tais como:
· Manutenção e recuperação de estradas vicinais;
· Terraplanagem e movimentação de solo;
· Apoio às obras públicas;
· Carregamento e transporte de materiais.

O equipamento apresentou falhas mecânicas que comprometem seu funcionamento e segurança operacional, tornando necessária a manutenção imediata para evitar paralisação dos serviços essenciais prestados à comunidade.
A contratação visa garantir a continuidade dos serviços públicos, a preservação do patrimônio municipal e a economicidade, evitando a substituição do equipamento por outro de alto custo.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A contratação deverá contemplar:
· Diagnóstico técnico completo do equipamento;
· Execução de manutenção corretiva;
· Fornecimento e substituição de peças necessárias;
· Mão de obra especializada;
· Testes de funcionamento após os reparos;
· Garantia dos serviços executados.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor total da contratação é de:
R$ 55.023,98 (cinquenta e cinco mil, vinte e três reais e noventa e oito centavos).
O valor inclui peças, mão de obra e demais despesas necessárias para a execução integral do serviço.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação poderá ser realizada com fundamento na Lei nº 14.133/2021, observando-se:
· Art. 75, caso se enquadre nos limites de dispensa por valor; ou
· Outro enquadramento legal pertinente, conforme análise jurídica.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços deverão ser executados no prazo a ser acordado entre as partes, após a emissão da autorização de fornecimento/ordem de serviço.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme especificações técnicas;
· Fornecer peças adequadas e compatíveis;
· Garantir a qualidade dos serviços prestados;
· Responsabilizar-se por danos decorrentes da execução inadequada;
· Cumprir prazos estabelecidos.
8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
· Efetuar o pagamento conforme pactuado;
· Disponibilizar o equipamento para manutenção;
· Fiscalizar a execução do contrato.

9. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Obras.

10. CONCLUSÃO
A presente contratação é necessária e adequada para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais realizados pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Ernestina/RS, assegurando eficiência administrativa e preservação do patrimônio público.

Ernestina/RS, 13 de fevereiro de 2026.


ANDERSON GONÇALVES
Secretário Municipal de Obras
Município de Ernestina/RS
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